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ENEVA S.A. 

CNPJ nº 04.423.567/0001-21 

NIRE 33.3.0028402-8 

Companhia Aberta 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 

EM 30 DE ABRIL DE 2021 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de abril de 2021, às 11h00, na sede da 

ENEVA S.A. (“Companhia”), de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 

“Zoom”, em linha com o parágrafo único do artigo 121 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e com a Instrução CVM nº 

481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM nº 481/2009”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: Editais de convocação publicados no Diário Oficial do Estado 

do Rio de Janeiro, nos dias 30 e 31 de março e 01 de abril de 2021 (páginas 101, 

157 e 68, respectivamente), e no Monitor Mercantil, nos dias 30 e 31 de março e 01 

de abril de 2021 (páginas 6, 10 e 8, respectivamente), conforme disposto no artigo 

124, parágrafo 1º, inciso II, da Lei das S.A. 

 

3. PUBLICAÇÕES: O relatório da administração e as demonstrações financeiras, 

acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2020 foram publicados no dia 30 de março 

de 2021 no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (nas páginas 59 a 71) e no 

jornal Monitor Mercantil (nas páginas 35 a 45). 

 

4. PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO: A proposta da administração (“Proposta 

da Administração”), contendo as informações e documentos necessários para o 

exercício do direito de voto na presente Assembleia, foi colocada à disposição do 

acionistas na sede social da Companhia, bem como nos websites da Companhia, da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 

na forma do artigo 133 da Lei das S.A. e da ICVM nº 481/2009. 

 

5. PRESENÇA: Compareceram acionistas representando 901.029.712 ações 

ordinárias, correspondendo ao percentual de 71,24% do capital social da Companhia 

excluídas as ações mantidas em tesouraria, em Assembleia Geral Ordinária, e 

compareceram acionistas representando 903.065.844 ações ordinárias, 

correspondendo ao percentual de 71,41% do capital social da Companhia excluídas 

as ações mantidas em tesouraria, em Assembleia Geral Extraordinária, conforme 

presença registrada no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, mediante 

boletins de voto à distância enviados pelos acionistas e mediante sistema eletrônico 

de participação à distância, nos termos do artigo 21-V, II e III, da ICVM 481/2009. 
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Tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada regularmente instalada a 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

Registrou-se, ainda, a disponibilidade dos Srs. Pedro Zinner e Marcelo Habibe, 

representantes da administração da Companhia, para atender a eventuais dúvidas e 

pedidos de esclarecimento dos acionistas, e dos Srs. Leandro Pereira e Diogo 

Carvalho, representantes da KPMG Auditores Independentes, nos termos do artigo 

134, § 1º da Lei das S.A., bem como do coordenador do Comitê de Auditoria 

Estatutário, Sr. Ricardo Baldin, em observância ao inciso II do §2º do art. 31-B da 

Instrução CVM nº 308, de 14 de maio de 1999, conforme alterada.  

 

6. MESA: Nos termos do artigo 21, § 1º, do Estatuto Social da Companhia e do 

artigo 128 da Lei das S.A., o Sr. Jerson Kelman, na qualidade de Presidente do 

Conselho de Administração da Companhia, exercerá a função de Presidente da 

Assembleia, convidando o Sr. Caio Machado Filho para exercer a função de 

Secretário.  

 

7. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 

 

(a) em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 

examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

2020; (ii) destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2020; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração 

da Companhia; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da 

Companhia; e (v) fixar o montante global anual da remuneração dos Administradores 

da Companhia; e, 

 

(b) em Assembleia Geral Extraordinária: (i) rerratificar a remuneração global 

atribuída aos administradores no período compreendido entre abril de 2020 e abril 

de 2021.  

 

8. LAVRATURA E PUBLICAÇÃO DA ATA: Nos termos do artigo 21, § 3º, do 

Estatuto Social da Companhia, a ata da Assembleia será lavrada em forma de sumário 

dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição apenas 

das deliberações tomadas. Os acionistas presentes aprovaram ainda, por 

unanimidade dos votos proferidos, a publicação da ata da Assembleia com omissão 

das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, § 2º, da Lei das 

S.A.  

 

9. DELIBERAÇÕES: Dispensada a leitura dos documentos e proposta relativos 

à ordem do dia, os acionistas da Companhia, após o exame, discussão e votação das 

matérias, deliberaram o quanto segue: 
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9.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

9.1.1. Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, conforme mapa anexo, e sem 

ressalvas, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 

Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do relatório 

anual resumido do Comitê de Auditoria Estatutário, relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro 2020, aprovando consequentemente as contas dos 

administradores. 

 

9.1.2. Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, conforme mapa anexo, a 

destinação do lucro apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, 

no valor total de R$1.007.605.980,14 (um bilhão, sete milhões, seiscentos e cinco 

mil, novecentos e oitenta reais e quatorze centavos), para absorção de prejuízos 

acumulados da Companhia, nos termos do artigo 189 da Lei das S.A. 

 

9.1.3. Aprovar, por unanimidade dos votos proferidos, conforme mapa anexo, o 

número de 7 (sete) membros efetivos para compor o Conselho de Administração da 

Companhia. 

 

9.1.4. Considerando o término do mandato dos atuais conselheiros, aprovar, por 

maioria dos votos proferidos, conforme mapa anexo, a eleição dos seguintes 

membros do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unificado 

de 1 (um) ano até a data em que for realizada a assembleia geral ordinária que 

examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as demonstrações 

financeiras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de 

dezembro de 2021:  

 

(a) JERSON KELMAN: brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de 

identidade nº 2110741, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 

155.082.937-87, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com 

escritório na Praia de Botafogo, 501, bloco I, sala 401, parte, CEP 22.250-040, para 

o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração;  

 

(b) MARCELO PEREIRA LOPES DE MEDEIROS: brasileiro, casado, engenheiro 

civil, portador da carteira de identidade nº 5.347.941-5, expedida pela SSP/SP, e 

inscrito no CPF sob o nº 022.725.508-94, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Amauri, nº 255, 6º andar, CEP 

01448-000, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração;  

 

(c) GUILHERME BOTTURA: brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 

identidade nº 28.923.733-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 

278.422.008-74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 



 

4 

 

Paulo, com escritório na Rua Amauri, nº 255, 6º andar, CEP 01448-000, para o cargo 

de Membro Efetivo do Conselho de Administração;  

 

(d) RENATO ANTONIO SECONDO MAZZOLA: brasileiro, casado, economista, 

portador da carteira de identidade nº 23.783.754-7, expedida pela SSP/SP, e inscrito 

no CPF sob o nº 264.834.068-86, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º 

andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de 

Administração;  

 

(e) FELIPE GOTTLIEB: brasileiro, casado, economista, portador da carteira de 

identidade nº 224.055.111, expedida por DIC-RJ, e inscrito no CPF sob o nº 

113.305.947-38, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, Rua Antonio Felicio nº 149/92, Itaim Bibi, CEP 04530-060, para o cargo de 

Membro Efetivo do Conselho de Administração;  

 

(f) ELENA LANDAU: brasileira, separada, economista e advogada, portadora da 

OAB nº 140841, expedida pelo OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 606.800.327-20, 

residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 

escritório na Praça XV de novembro, nº 20, 8º andar, Centro, CEP 20010-010, para 

o cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração; e 

 

(g) HENRI PHILIPPE REICHSTUL: brasileiro, casado, economista, portador da 

carteira de identidade nº 3798203-5, expedida pelo SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 

001.072.248-36, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com escritório na Rua Diogo Moreira, 132, 6º Andar, conjuntos 607 e 608, 

Pinheiros, CEP 05423-010, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho de 

Administração. 

 

9.1.4.1 Todos os membros ora eleitos são considerados conselheiros independentes 

para fins do disposto no Regulamento de Novo Mercado da B3 e no Estatuto Social 

da Companhia, conforme declaração encaminhada por eles, nos termos do artigo 17, 

I, do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

 

9.1.4.2 Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos 

termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os membros do 

Conselho de Administração ora eleitos estão em condições de firmar, sem qualquer 

ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei 

das S.A., e no artigo 2º da Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, bem como 

atendem aos requisitos legais, regulamentares e estatutários em vigor e a política de 

indicação da Companhia. 
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9.1.5. Aprovar, por maioria dos votos proferidos, conforme mapa anexo, a fixação 

da remuneração anual global dos administradores da Companhia no montante global 

de até R$34.106.779,59 (trinta e quatro milhões, cento e seis mil, setecentos e 

setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), excluídos os encargos sociais de 

ônus da Companhia, a vigorar até a data em que for realizada a assembleia geral 

ordinária que examinar, discutir e votar as contas dos administradores e as 

demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social a se encerrar 

em 31 de dezembro de 2021, nos termos da Proposta da Administração da 

Companhia. 

 

9.1.6. Fica registrado que foi formulado pedido de funcionamento do Conselho Fiscal 

por acionistas representando mais de 2% do capital social, por meio do sistema de 

votação à distância, nos termos do §2º do art. 161 da Lei das S.A. e da Instrução 

CVM nº 324, de 19 de janeiro de 2000. No entanto, não foi indicada nenhuma chapa 

para compor os assentos do órgão, de forma que a matéria restou prejudicada. 

 

9.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

9.2.1. Aprovar, por maioria dos votos proferidos, conforme mapa anexo, a 

rerratificação da remuneração global atribuída aos administradores no período 

compreendido entre abril de 2020 e abril de 2021, que alcançou o valor de 

R$88.104.514,77 (oitenta e oito milhões, cento e quatro mil, quinhentos e quatorze 

reais e setenta e sete centavos), em razão de exercício de parcelas dos planos de 

incentivo de longo prazo existentes, nos termos da Proposta da Administração. 

 

10. MANIFESTAÇÃO DE VOTO: Foi recebida, numerada e autenticada 

manifestação de voto pela mesa, tendo sido arquivada na sede da Companhia. 

 

11. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a 

Assembleia, depois de lavrar a presente ata, que lida e achada conforme, foi 

devidamente assinada, considerando-se assinantes acionistas que enviaram suas 

instruções de voto por meio de boletim de voto à distância ou que tenham participado 

por meio de sistema eletrônico de participação à distância, nos termos 21-V, §1º da 

ICVM nº 481/2009. A assembleia foi integralmente gravada, nos termos do inciso II 

do §1º do art. 21-C da ICVM nº 481/2009, ficando arquivada na sede da Companhia 

pelo prazo determinado no art. 21-E e parágrafo único da ICVM nº 481/2009. 

 

- Certifico que a presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio - 

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021. 

 

Caio Machado Filho 

Secretário  
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Acionistas que participaram à distância por meio de sistema eletrônico:  

 

ENEVA FIA 

Representados por: Julian Chediak 

 

BB ACOES ENERGIA FIA 

BB ACOES GOVERNANCA FI 

BB CAP ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO 

BB CAP IBOVESPA INDEXADO FIA 

BB ECO GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

BB ETF IBOVESPA FUNDO DE INDICE 

BB PREVIDENCIA ACOES IBRX FUNDO DE INVESTIMENTO 

BB SML 1 FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

BB TERRA DO SOL FUNDO DE INVESTIMENTO MM CREDITO PRIVADO 

BB TOP ACOES IBOVESPA INDEXADO FI 

BB TOP ACOES IBOVESPA ATIVO FI 

BB TOP ACOES IBRX INDEXADO FI 

BB TOP ACOES SMALL CAPS FDO DE INVESTIMENTO 

BRASILPREV TOP A FUNDO DE INV DE ACOES 

BRASILPREV TOP PLUS FDO DE INVEST DE ACOES 

Representados por: Norma Leal da Silva Lopes 

 

ABSOLUTO PARTNERS INST II MASTER FIA 

ABSOLUTO PARTNERS INSTITUCIONAL MASTER FIA 

ABSOLUTO PARTNERS MASTER FIA 

AP LS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES 

Representados por: Edward Wygand  

 

BANCO BTG PACTUAL S/A 

Representado por: Giulianna Esposito  

 

CAIXA DE PREVID.DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL 

Representado por: Mariana Cury Machado Quintella e Luís Gustavo Frantz 

 

BNP PARIBAS AURORA FUNDO INVEST MULTIMERCADO 

BNP PARIBAS MASTER IBRX FIA 

BNP PARIBAS SMALL CAPS FIA 

BNP PARIBAS SMALL CAPS GOLD FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

BNP PARIBAS STRATEGIE FUNDO DE INVESTIMENTO ACOES 

FIM CP JACARANDA INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES FUNEPP 

MBPREV V FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

METLIFE GOLD RV 15 FIM BALANCEADO PREVIDENCIARIO 

NUCLEOS IV BNP PARIBAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

Representado por: Zulma Maria Martins Gomes Silva Lima  

 

Acionistas que participaram por meio do boletim de voto à distancia: 

 

MOS FIA                                                                                                                  

ONTARIO TEACHERS PENSION PLAN BOARD                                                                                      

INVESCO DWA EMERGING MARKETS MOMENTUM ETF                                                                                

UPS GROUP TRUST                                                                                                          

STK LONG BIASED MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES                                                                    



 

7 

 

STK LONG ONLY FIA                                                                                                        

NORMANDIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES                                                                                 

BARTHE HOLDINGS LLC                                                                                                      

TYLER FINANCE LLC                                                                                                        

INVESCO PUREBETASM FTSE EMERGING MARKETS ETF                                                                             

NORMANDIA INSTITUCIONAL MASTER FIA                                                                                       

CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES  RETIREMENT SYSTEM                                                                           

INTERNATIONAL MONETARY FUND                                                                                              

UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS                                                                                            

ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY                                                                                           

ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF                                                                              

ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY                                                                                       

SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF                                                                                       

THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK                                                             

ISHARES MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF                                                                                        

FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F                                                              

ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF                                                                                   

ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF                                                                          

JPMORGAN DIVERSIFIED RETURN EMERGING MARKETS EQUITY ETF                                                                  

EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND                                                                  

EMERGING MARKETS SMALL CAPIT EQUITY INDEX NON-LENDABLE FUND                                                              

EMERGING MARKETS SMALL CAPITALIZATION EQUITY INDEX FUND B                                                                

VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND                                                                               

MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2                                                                                      

LAERERNES PENSION FORSIKRINGSAKTIESELSKAB                                                                                

VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T                                                             

VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II                                                               

BRITISH COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME                                                                                 

ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS DSPT                                                              

ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND                                                                           

PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO                                                                               

VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE  VAN S F                                                               

KIRON PREVIDENCIA XP FIE FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

KIRON MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

KIRON INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

ALLURE FIA - BDR NIVEL I 

ATMOS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES 

ATMOS INSTITUCIONAL MASTER FIA 

ATMOS INSTITUCIONAL BR MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES 

ATMOS TERRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

LINUS LLC - BNY MELLON SERVICOS FINANCEIROS DTVM S.A. 

VELT ALISIO FIA 

VELT BV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES IE 

VELT MASTER INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

VELT IVP MASTER PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

VELT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 
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VELT MASTER PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

VELT PARTNERS FUND LLC 

CONSTELLATION 100 PREV FIM FIFE 

CONSTELLATION ICATU 70 PREV FIM 

CONSTELLATION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES 

CONSTELLATION QUALIFICADO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AC 

CONSTELLATION RESERVA FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

CONSTELLATION SULAMERICA PREV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER 

BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL MASTER FIA 

BTG PACTUAL ABSOLUTO LS MASTER FIA 

BTG PACTUAL ABSOLUTO LS MASTER FIM 

BTG PACTUAL ABSOLUTO MASTER FIA 

BTG PACTUAL ARF EQUITIES BRASIL FIA IE 

BTG PACTUAL DISCOVERY FIM 

BTG PACTUAL DISCOVERY INST MASTER FIM CP 

BTG PACTUAL HEDGE FIM 

BTG PACTUAL HIGHLANDS FIM 

BTG PACTUAL IBOVESPA INDEXADO FIA 

BTG PACTUAL MULTIMANAGER BBDC FIM 

BTG PACTUAL MULTISTRATEGIES ADVANCED FIM 

BTG PACTUAL MULTISTRATEGIES ADVANCED PLUS FIM 

FIA AMIS 

FIA SML2 

FUNDO DE INVESTIMENTO FUNPRESP MULTIMERCADO 

ABSOLUTO LLC 

BTG PACTUAL ABSOLUTO BRASIL EQUITY FI RV 

BTG PACTUAL ABSOLUTO LS MASTER PREV FIM 

FI ELO ACOES INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

ASCESE FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

DYBRA FIA 

TNAD FUNDO DE INVESTIMENTOS EM ACOES 

SAO FERNANDO IV FIA 

DYNAMO COUGAR FIA 

DYC FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES 

DYNAMO BRASIL I LLC 

DYNAMO BRASIL III LLC 

DYNAMO BRASIL V LLC 

DYNAMO BRASIL VI LLC 

DYNAMO BRASIL VIII LLC 

DYNAMO BRASIL IX LLC 

DYNAMO BRASIL XIV LLC 

DYNAMO BRASIL XV LLC 

DYNA III FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES - INVESTIMENTO NO EX 
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ANEXO  

 

MAPA DE VOTAÇÃO 

 

Descrição da Deliberação – AGO/E 

Quantidade de Votos 

Total 
Aprovar 

(Sim) 

Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

i. Tomar as contas dos 

administradores, examinar, discutir e 

votar o relatório da administração e as 

demonstrações financeiras da 

Companhia relativas ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro 2020. 

874.028.087 -  27.001.625 901.029.712  

ii. Destinação dos resultados do 

exercício social encerrado em 31 de 

dezembro 2020. 

888.351.004 - 12.678.708 901.029.712  

iii. Fixação do número de 7 (sete) 

membros do Conselho de Administração 

da Companhia. 

888.351.004 - 12.678.708 901.029.712  

iv. Eleição dos membros do Conselho 

de Administração da Companhia. 
889.557.284 11.472.428 - 901.029.712  

v. Fixar o montante global anual da 

remuneração dos Administradores da 

Companhia. 

881.632.082 196.800 19.200.830 901.029.712  

vi. Deliberar sobre a rerratificação da 

remuneração global atribuída aos 

administradores no período 

compreendido entre abril de 2020 e abril 

de 2021. 

864.612.432 37.662.708 790.704 903.065.844  

 

 


